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PORTARIA Nº 94, de 20 de MARÇO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso IV do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve:


Art. 1º	A área do ponto organizado de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, é constituída:


a) pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem esquerda do Canal do engenho, desde o Arroio Santa Bárbara até o Arroio Pepino, abrangendo todos os cais, docas, pontes, píers de atracação e de acostagem, armazéns, pátios, edificações em geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e, ainda, os terrenos ao longo dessas faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio do porto de Pelotas ou sob sua guarda e responsabilidade e, de forma descontínua, pelo terreno de 65 hectares conhecido como Granja da Boca do Arroio, situado na margem direita da foz do Arroio Pelotas, e ainda, na margem direita do Canal do Engenho, pela ilha de José Malandro.


b) pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviários, compreendendo a bacia de evolução, os canais do Engenho, da Boca do Arroio, do Araçá, da Foz de São Gonçalo e da Barra, até o canal da Setia e áreas adjacentes a estes até as margens das instalações terrestres do porto organizado, conforme definido no item “a” desta Portaria, existentes ou que venham a ser construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.


Art. 2º	O Departamento dos Portos Fluviais e Hidrovias – Divisão do Porto de Pelotas fará a demarcação em planta, da área definida no Art. 1º.


Art. 3º	Fica revogada a Portaria nº 1.010, de 16 de dezembro de 1993.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.








ALCIDES JOSÉ SALDANHA
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